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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/026/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X IN GROUP Brasil Publicidade e Entretenimento LTDA-ME. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação 

de serviços, para a apresentação de 05 (cinco) shows musicais. O presente contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura de sua 
assinatura. Valor: R$ 38.500,00.  Data: 28/02/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRSTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2015 

 
Partes: Previdência do Município de Congonhas - PREVCON x Trivale Administração Ltda. Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00- Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Início do contrato: 05/03/2019. Valor: R$ 36.864,00 (trinta e seis mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais). 
  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PREVCON/015/2019 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3.º 
da Lei Municipal n.º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1.º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3.º da EC n.º 47/2005 c/c artigo 40 

da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007, à servidora Elma Aparecida Gonçalves da Cruz, lotada na Secretaria Municipal de Administração, matrícula 

1556, CPF 596.121.696-91, no cargo efetivo de Telefonista, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P18”, a partir de 18 de março de 2019. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congonhas, 18 de março de 2019. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 
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